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DEFICIENTE INTELECTUAL NA CONDIÇÃO DE ADOTANTE À LUZ DO ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA


Emily Carolline Nogueira Lauriano
Glauber Salomão Leite


RESUMO


Este trabalho proporciona um estudo acerca dos avanços trazidos pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência (EPD) no que se refere às principais repercussões da inclusão das pessoas com deficiência intelectual no processo de adoção, especialmente na condição de adotante. Diante disso, neste estudo levaram-se em consideração pontos importantes como a evolução histórica dos direitos da pessoa com deficiência e a análise do processo de adoção regulado pelo Estatuto da Criança e Adolescente (ECA), observando os requisitos e etapas a serem seguidas pelo ado- tante. O artigo se utiliza do método de abordagem dedutivo e a pesquisa é de natureza predo- minantemente bibliográfica, utilizando como base artigos científicos, pesquisas, livros e textos teóricos, os quais serviram de suporte para analisar as mudanças trazidas pela Lei n° 13.146/2015, o Estatuto da Pessoa com Deficiência (EPD), no tocante à capacidade civil da pessoa com deficiência e seus reflexos jurídicos no processo de adoção quando tratar-se de um adotante com algum tipo de deficiência intelectual.

Palavras-Chave: Pessoa com deficiência. Processo de adoção. Estatuto da Pessoa com Defi- ciência (EPD).


ABSTRACT

This study analyzes the advances brought by the Statute of the Person with Disabilities (EPD) regarding the main repercussions of the inclusion of people with intellectual disabilities in the adoption process, especially as adoptive parents. Considering this, the study took into account important points such as the historical evolution of the rights of people with disabilities and the analysis of the adoption process regulated by the Statute of the Child and Adolescent (ECA), observing the requirements and steps to be followed by the adoptive parent. The article uses the

deductive approach method and is predominantly bibliographic in nature, using scientific arti- cles, research, books, and theoretical texts as a basis to analyze the changes brought about by Law No. 13,146/2015, the Statute of the Person with Disabilities (EPD), regarding the civil capacity of people with disabilities and their legal implications in the adoption process when it comes to an adoptive parent with some type of intellectual disability.
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1. INTRODUÇÃO

O presente artigo versa sobre os avanços trazidos pela Lei n° 13.146/2015, o Estatuto da Pessoa com Deficiência (EPD), no que se refere a inclusão de pessoas com deficiência inte- lectual no processo de adoção, especialmente na condição de adotante
Dessa forma, buscou-se analisar as alterações realizadas pelo Estatuto, principalmente no que se refere a alteração no Código Civil brasileiro, no tocante ao rol das capacidades civis, que possibilitou uma importante repercussão nos direitos assegurados às pessoas com deficiên- cia, em especial, no direito de família, por meio da inclusão da pessoa com deficiência no pro- cesso de adoção na condição de adotante.
Diante disso, através dessa alteração normativa, depreende-se a seguinte problemática: o Estatuto da Pessoa com Deficiência possibilitou a inclusão de pessoas com deficiência inte- lectual no processo de adoção, especialmente na condição de adotante?
O presente trabalho possuiu como objetivo geral analisar os avanços trazidos pelo Esta- tuto da Pessoa com Deficiência (EPD) no que se refere às principais repercussões da inclusão das pessoas com deficiência intelectual na possibilidade de adoção.
Além disso, no que concerne a problemática discutida nesta pesquisa, foram analisados os seguintes aspectos como objetivos específicos: I- apresentar a evolução histórica dos direitos da pessoa com deficiência à luz dos direitos humanos; II- discutir o processo de adoção regulado pelo Estatuto da Criança e Adolescente (ECA); III - analisar as mudanças trazidas pela Lei n° 13.146/2015, no tocante à capacidade civil da pessoa com deficiência e seus reflexos jurídicos no processo de adoção quando tratar-se de um adotante com algum tipo de deficiência intelec- tual.

Dessa forma, o trabalho foi dividido em três tópicos, inicialmente, foi realizado um es- tudo sobre os avanços obtidos pela luta pelos direitos da pessoa com deficiência, analisando as conquistas no tocante a inclusão social e garantias fundamentais desse grupo, sob a perspectiva dos direitos humanos; posteriormente, discutiu-se o direito à adoção previsto no ordenamento jurídico brasileiro, a regulação do processo de adoção realizada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como as etapas previstas na legislação brasileira de adoção, por fim foram analisadas as alterações promovidas pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, principalmente no que se refere à capacidade civil e à possibilidade da pessoa com deficiência integrar o pro- cesso de adoção na condição de adotante.
Ademais, trata-se de pesquisa exploratória, com base na análise de material bibliográ- fico já desenvolvido sobre o tema, utilizando-se da legislação, de livros e artigos científicos sobre o assunto.

2. DA EVOLUÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

2.1 EVOLUÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA EM ÂMBITO INTERNACIONAL
A deficiência, de forma geral, sempre foi considerada um tabu para a sociedade. Na Grécia Antiga, as pessoas com deficiência eram vistas como verdadeiras aberrações, tendo em vista que não refletiam os padrões ideais impostos pela sociedade, cuja cultura prezava um corpo belo, saudável e livre de quaisquer deformidades. Dessa forma, em Esparta, as crianças que nasciam portando algum tipo de deficiência eram mortas por seus pais, sob a ótica de que estas não poderiam contribuir para a sociedade (CORRÊA, 2005).
Diante disso, durante séculos, as pessoas com deficiência foram estereotipadas e con- sideradas incapazes, na Idade Média, além de segregadas da sociedade, passaram a ser consi- deradas como impuras e detentoras de um castigo divino. Nesse sentido, somente a partir da consolidação da Igreja Católica surgiram os primeiros movimentos com finalidade de evitar o extermínio e segregação de pessoas com deficiência, sob uma perspectiva de que todos eram filhos de Deus e mereciam viver em sociedade (CORRÊA, 2005).
Desse modo, a partir do século XIX, na Europa, foram criados os primeiros movimentos de assistência para pessoas com deficiência, por meio dos hospitais psiquiátricos em que rece- biam tratamento especializado, no entanto, os deficientes eram vistos como objetos de assis- tência e não como sujeitos de direitos.

Após a Segunda Guerra Mundial, a sociedade apresentou importantes avanços relacio- nados à evolução dos direitos fundamentais, reconhecendo a dignidade da pessoa humana e, a partir da Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948), foram assegurados direitos à liberdade, igualdade e justiça.
Sob esta perspectiva, não há como negar que o avanço dos direitos das pessoas com deficiência está intrinsecamente ligado aos avanços dos direitos fundamentais, o art. 2º da De- claração Universal dos Direitos Humanos determina que:
Todos os seres humanos podem invocar os direitos e as liberdades pro- clamados na presente Declaração, sem distinção alguma, nomeada- mente de raça, de cor, de sexo, de língua, de religião, de opinião política ou outra, de origem nacional ou social, de fortuna, de nascimento ou de qualquer outra situação. Além disso, não será feita nenhuma distinção fundada no estatuto político, jurídico ou internacional do país ou do ter- ritório da naturalidade da pessoa, seja esse país ou território indepen- dente, sob tutela, autônomo ou sujeito a alguma limitação de soberania (DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS, art. 2º).
Logo, estabelece de forma clara, o direito à não discriminação e à igualdade, possibili- tando, a partir das percepções sobre dignidade da pessoa humana, importantes discussões sobre a pessoa com deficiência e sua inclusão na sociedade.
Dessa forma, em 1971, foi emitido o primeiro documento oficial e específico sobre os direitos das pessoas com deficiência, a Declaração dos Direitos do Deficiente Mental, que trouxe em seu ordenamento garantias a direitos como: tratamento isonômico, acesso à educa- ção e capacitação profissional, integração familiar e social, atendimento médico especializado, proteção contra abusos etc. Além disso, estabeleceu recomendações para que as necessidades especiais dos deficientes fossem consideradas pelo plano de desenvolvimento dos países.
Nesse contexto, para Piovesan, a construção histórica dos direitos humanos das pes- soas com deficiência apresenta as seguintes fases:
a) uma fase de intolerância em relação às pessoas com deficiência, em que a deficiência simbolizava impureza, pecado, ou mesmo, castigo di- vino; b) uma fase marcada pela invisibilidade das pessoas com defici- ência; c) uma terceira fase orientada por uma ótica assistencialista, pau- tada na perspectiva médica e biológica de que a deficiência era uma “doença a ser curada”, sendo o foco centrado no indivíduo “portador da enfermidade”; e d) finalmente uma quarta fase orientada pelo para- digma dos direitos humanos, em que emergem os direitos à inclusão social, com ênfase na relação da pessoa com deficiência e do meio em que ela se insere, bem como na necessidade de eliminar obstáculos e

barreiras superáveis, sejam elas culturais, físicas ou sociais, que impe- çam o pleno exercício de direitos humanos. Isto é, nessa quarta fase, o problema passa a ser a relação do indivíduo e do meio, este assumido como uma construção coletiva (PIOVESAN, 2013, p. 283).
Considerando a mudança de perspectiva da sociedade, com o passar das décadas, foram elaborados importantes documentos que buscavam garantir dignidade humana à pessoa com deficiência, destacando-se: a Declaração dos Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiências (Resolução da ONU n° 30/84, de 1975), a proclamação do Ano Internacional das Pessoas De- ficientes (Resolução da ONU, n° 34/154, de 1979) e a Classificação Internacional de Impedi- mentos, Deficiências e Incapacidades (CIDID), estabelecida pela Organização Mundial de Sa- úde (OMS), em 1980.
Nesse viés, buscando destacar os avanços relativos a efetividade dos direitos da pessoa com deficiência, Gugel, elucida que:
(...) a sociedade mundial persistiu em evoluir para alcançar a efetivi- dade de direitos, sendo a década 1990-2000 a mais proveitosa relativa- mente às normas da ONU que insistiram na acessibilidade e na igual- dade de oportunidades em todas as áreas da vida (educação, emprego, renda, seguro social, vida familiar e integridade pessoal, cultura, lazer, esporte, pesquisa tecnológica, políticas de planejamento, legislação e políticas econômicas) (GUGEL, 2019, p. 53).
Após a elaboração e promulgação de inúmeros instrumentos jurídicos para proteção e garantia dos direitos das pessoas com deficiência, no ano de 2006, com a mobilização da soci- edade internacional, foi aprovada a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, a fim de tratar sobre os direitos do referido grupo de maneira ampla, sendo este considerado o documento mais importante referente à luta pelos direitos das pessoas com deficiência.
2.2 DA EVOLUÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO BRA- SIL
No Brasil, no período pré-colonial, as pessoas com deficiência eram vistas pelos indí- genas como verdadeiras aberrações, em diferentes tribos, acreditava-se que os recém-nascidos que possuíam deficiência eram enviados como forma de maldição para seu povo, logo, estes eram mortos e oferecidos em sacrifício.
No período colonial, assim como a nível internacional, as pessoas com deficiência eram estereotipadas e segregadas da sociedade, inclusive, tendo em vista que suas famílias temiam ser ridicularizadas socialmente, eram frequentemente enjeitadas e abandonadas nas denomina- das “Rodas dos Expostos”.

Diante disso, após um longo período de invisibilidade, com o fortalecimento do movi- mento europeu em prol dos direitos das pessoas com deficiência, o Imperador Dom Pedro II, por meio do Decreto Imperial nº 1.428, em 1854, determinou a criação do Imperial Instituto dos Meninos Cegos, sendo este o primeiro programa da américa latina para assistência a pes- soas com deficiência. Além disso, em 1957, foi fundado o Imperial Instituto de Surdos Mudos, com objetivo de atender pessoas surdas por todo o território nacional, configurando-se como um grande avanço para inclusão dessas pessoas na sociedade (GUGEL, 2019).
Todavia, somente a partir de 1978, as pessoas com deficiência passaram a ser tratadas como uma questão constitucional, tendo seus direitos finalmente positivados por meio da Emenda Constitucional nº 12/78, que lhes assegurava uma melhor condição social e econômica, elucidando em seu artigo único que:

Artigo único. É assegurado aos deficientes a melhoria de sua condição social e econômica especialmente mediante:
I - educação especial e gratuita;
II - assistência, reabilitação e reinserção na vida econômica e social do País;
III - proibição de discriminação, inclusive quanto à admissão ao traba- lho ou ao serviço público e a salários;
IV - possibilidade de acesso a edifícios e logradouros públicos. (EMENDA CONSTITUCIONAL nº 12/78, artigo único).
Na década de 80, após o regime militar, que inviabilizou a efetividade dos direitos previstos na Emenda Constitucional nº 12/78, foi promulgada a Constituição Federal de 1988, que garantiu a obrigatoriedade à acessibilidade das pessoas com deficiência, bem como possi- bilitou futuros debates para implementação dos direitos destas. Sobre essa temática, Farias e Soares Jr. elucidam:
Como exemplos de dispositivos que consolidam a proteção constituci- onal das pessoas com deficiência, citam-se os seguintes dispositivos: art. 7º, XXXI, o qual trata da proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de de- ficiência; Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: II- cuidar da saúde e assistência pú- blica, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; Art.
24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concor- rentemente sobre: XIV - proteção e integração social das pessoas por- tadoras de deficiência; Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoali- dade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: VIII
- a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pes- soas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; dentre outros dispositivos. (FARIAS; SOARES JR., 2020, p.66 e 67).

Destarte, no ano de 2007, o Brasil assinou a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, que foi inserida no ordenamento jurídico brasileiro com status de Emenda Constitucional, promulgada através do decreto nº 6.949/2009. A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência configurou-se como um grande passo para o movimento de inclu- são e proteção das pessoas com deficiência no país, assegurando a estas o exercício pleno de todos os direitos humanos, as liberdades fundamentais e o respeito pela sua dignidade inerente.
Em decorrência de discussões internacionais, no ano de 2015, foi implementado no Brasil o Estatuto da Pessoa com Deficiência (EPD), por meio da instauração da Lei n° 13.146/2015, que além de evidenciar os direitos fundamentais e prever garantias às pessoas com deficiência, realizou uma importante alteração no Código Civil brasileiro, alterando o rol das capacidades civis, o que repercutiu de maneira substancial nos direitos assegurados às pes- soas com deficiência (BRASIL, 2015).
3. DO DIREITO À ADOÇÃO NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO
O direito à adoção, assim como todos os direitos conquistados pela humanidade, neces- sitou de um longo processo de amadurecimento para se consolidar, de acordo com Dias (2015, p. 486) “[...] o instituto da adoção é um dos mais antigos de que se tem notícia”. Nesse sentido, no Brasil, o processo de adoção caracterizava-se como informal, funcionando apenas através da transferência da guarda de fato para os abrigos existentes ou famílias substitutas, não garan- tindo a transferência do pátrio poder ou gerando qualquer tipo de vínculo legal entre as partes (OLIVEIRA; LELIS, 2020).
Dessa forma, com o passar dos anos, a adoção foi sendo cada vez mais discutida, logo, surgiram instrumentos jurídicos para sua regulamentação, Oliveira e Lelis elucidam que:
Com o tempo, outras regulamentações relacionadas a essa instituição também surgiram, como o Decreto nº 181, de 1890, que instituiu no sistema brasileiro o casamento com firma reconhecida, que deu origem ao "Código Civil" em 1916, dedicando onze artigos ao tema, in verbis: “Art. 368. Só os maiores de cinquenta anos, sem prole legítima, ou le- gitimada, podem adotar. Art. 369. O adotante há de ser pelo menos, dezoito anos mais velho que o adotado. Art. 370. Ninguém pode ser adotado por duas pessoas, salvo se forem marido e mulher. Art. 371. Enquanto não der contas de sua administração, e saldar o seu alcance, não pode o tutor, ou curador, adotar o pupilo, ou o curatelado. Art. 372. Não se pode adotar sem o consentimento da pessoa, debaixo de cuja guarda estiver o adotando, menor, ou interdito. Art. 373. O adotado, quando menor, ou interdito, poderá desligar-se da adoção no ano ime- diato. Art. 374. Também se dissolve o vínculo da adoção I. Quando as duas partes convierem, II. Quando o adotado cometer ingratidão contra

o adotante. Art. 375. A adoção far-se-á por escritura pública, em que se não admite condição, em termo. Art. 376. O parentesco resultante da adoção (art. 336) limita-se ao adotante e ao adotado, salvo quanto aos impedimentos matrimoniais, á cujo respeito se observará
o disposto no art. 183, ns III e V. Art. 377. A adoção produzirá os seus efeitos ainda que sobrevenham filhos ao adotante, salvo se, pelo fato do nascimento, ficar provado que o filho estava concebido no momento da adoção. Art.
378. Os direitos e deveres que resultam do parentesco natural não se extinguem pela adoção, exceto o pátrio poder, que será transferido do pai natural para o adotivo”. (BRASIL, 1916) (OLIVEIRA; LELIS, 2020, p. 470).
Diante disso, após o Código Civil de 1916, a legislação sobre adoção passou por mu- danças significativas, dentre elas, a instauração da Lei n° 6.697/79, no ano de 1979, que insti- tuiu o Código de Menores no ordenamento jurídico brasileiro e discutiu o processo de adoção, separando-o entre processo de adoção plena e processo de adoção simples. No entanto, apesar de tratar sobre a adoção de forma mais minuciosa, o código não garantia aos adotados e seus adotantes os direitos de família que possuíam os filhos biológicos, tais direitos só eram garan- tidos àqueles que possuíssem até 7 anos de idade e tivessem em condições irregulares (OLI- VEIRA; LELIS, 2020).
Em 1988, a Constituição Federal foi responsável pela consolidação do direito à adoção no plano familiar brasileiro, em seu capítulo VII, art. 227, § 6º, determinou que: “Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualifica- ções, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação”. Estabelecendo, pela primeira vez no ordenamento jurídico brasileiro, a equidade de direitos entre os filhos adotivos e os filhos biológicos. Sob esta perspectiva, para Lôbo:
A total igualdade de direitos entre os filhos biológicos e os que foram adotados demonstra a opção da ordem jurídica brasileira, principal- mente constitucional, pela família socioafetiva. A filiação não é um dado da natureza, e sim uma construção cultural, fortificada na convi- vência, no entrelaçamento dos afetos, pouco importando sua origem. Nesse sentido, o filho biológico é também adotado pelos pais, no coti- diano de suas vidas. (LÔBO, 2015, p. 270).
Desse modo, tendo em vista a relevância jurídica que possui o tema, o Estatuto da Cri- ança e do Adolescente (ECA), implementado por meio da Lei n° 8.069/90, regulou o processo de adoção e tratou sobre a família substituta, determinando em seu art. 39, caput, que: “a adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta Lei” (BRASIL, 1990).

Além disso, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) reforçou a redação trazida pela Constituição Federal de 1988 e tratou integralmente sobre a efetividade dos direitos do adotado no tocante a entidade familiar, estabelecendo em seu art. 41 que:
Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mes- mos direitos e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos matrimoniais. § 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos parentes. § 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o adotante, seus ascendentes, des- cendentes e colaterais até o 4º grau, observada a ordem de vocação he- reditária (Lei n° 8.069, 1990).
Diante disso, atualmente, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), considerando as alterações realizadas pela Lei n° 12.010/2009 e pela Lei n° 13.509/17, funciona como prin- cipal instrumento norteador para o processo de adoção, bem como garante a proteção integral do princípio do melhor interesse da criança (LIMA, 2021).
3.1 DOS REQUISITOS LEGAIS DO PROCESSO DE ADOÇÃO NO BRASIL

A legislação brasileira tratou de preservar e garantir o direito à adoção por meio do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que estabelece que todas as decisões, políticas e ações que envolvam crianças e adolescentes devem priorizar o interesse superior da criança, levando em consideração suas necessidades físicas, emocionais, psicológicas, afetivas e soci- ais, além disso, dispõe dos principais requisitos para realização do processo de adoção no Brasil (BRASIL, 2015).
Dessa forma, o art. 42 do ECA determina que a adoção pode ser realizada por maiores de 18 anos, independentemente do estado civil ou orientação sexual do adotante, ou seja, pes- soas casadas, solteiras, em união estável, divorciadas, viúvas ou em relações homoafetivas es- tão aptas a adotar crianças e adolescentes (LIMA, 2021).
Ainda em seu art. 42, o ECA estabelece diferentes hipóteses e limitações acerca de quem pode adotar uma criança ou adolescente no Brasil, dentre elas: a vedação da adoção por ascendentes e irmãos do adotando, a hipótese de deferimento de adoção ao adotante que vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença e, em hipótese de adoção con- junta, a indispensabilidade do casamento ou união estável entre os adotantes (BRASIL, 2009).
Além disso, o art. 42, § 4°, do ECA, versa sobre outras hipóteses de adoção conjunta, estabelecendo que: “os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor da guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão.” (BRASIL, 2009).
Ainda sob esta perspectiva, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), determina que a diferença mínima de idade entre o adotante e o adotando deve ser de dezesseis anos, para Venosa:
Exige-se, que a idade do adotante seja superior a dezesseis anos, pelo menos, à do adotado. Assim, a diferença de idade se explica diante da expectativa do adotante possuir maior experiência de vida, a fim de que possa bem orientar o adotado, ou até mesmo com o intuito de igualar a adoção a família biológica (VENOSA, 2011, p. 290).
No tocante ao procedimento judicial, o ECA determina uma série de etapas a serem seguidas pelos adotantes, buscando traçar o perfil do interessado por meio de uma investigação minuciosa, avaliando suas condições psicológicas, sociais e financeiras. Nesse sentido, o pro- cesso de adoção é elucidado por Oliveira da seguinte forma:
Estão previstos no ECA no tocante à adoção: [..]. 1. O curador ou tutor não poderá adotar enquanto não prestar contas de sua administração e não demonstrar a inexistência de débitos. 2. Exige-se o consentimento dos pais ou do representante legal do adotando, salvo em caso de pais destituídos do poder familiar ou em casos de que os pais tenham proce- dência desconhecida ou ainda em casos de adolescente maior de 12 anos, valendo-se de sua vontade. 3. A necessidade do estágio de convi- vência, por prazo a ser fixado pelo juízo, porém o mesmo pode ser dis- pensado no do adotante estar na guarda legal ou tutela do adotando por tempo suficiente a esta análise. Vale ressaltar que a simples guarda de fato não autoriza por si a dispensa do estágio de convivência (OLI- VEIRA, 2012, p. 27).
Sob outra perspectiva, cumpre mencionar que a plena capacidade civil configura-se como um dos principais requisitos para que uma pessoa possa se tornar adotante. Dessa forma, a partir da análise desta condição e das mudanças realizadas no Código Civil de 2002 pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, no tocante ao rol das capacidades civis, surge uma impor- tante indagação: o Estatuto da Pessoa com Deficiência possibilitou a inclusão de pessoas com deficiência intelectual no processo de adoção, especialmente na condição de adotante?
Diante disso, tendo em vista que o Estatuto da Pessoa com Deficiência é um instrumento jurídico essencial na luta para que as pessoas com deficiência tenham os mesmos direitos e

oportunidades que as pessoas sem deficiência, torna-se necessário discutir os impactos e o al- cance dessa lei no processo de adoção brasileiro, especialmente nos casos de deficiência inte- lectual.
4. DA POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA INTE- LECTUAL NO PROCESSO DE ADOÇÃO À LUZ DO ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (EPD)
4.1 DO ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - LEI nº 13.146/2015
O Estatuto da Pessoa com Deficiência foi inserido no ordenamento jurídico brasileiro por meio da Lei nº 13.146/2015. A referida lei reafirmou inúmeros conceitos previstos na Con- venção sobre os direitos das Pessoas com Deficiência, procurando garantir maior efetividade destes dispositivos, bem como complementá-los.
Diante disso, o art. 4º, caput e §1º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência, versa sobre o direito à igualdade de oportunidades entre pessoas com deficiência e as demais pessoas, ga- rantindo-lhes o direito a não discriminação, sendo esta caracterizada como: “(...) restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas” (BRASIL, 2015).
Além disso, buscando efetivar os direitos elucidados pela Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, a Lei 13.146/2015 trouxe uma importante alteração para o ordena- mento jurídico brasileiro, a alteração do rol das capacidades do Código Civil, que pois fim a conexão anteriormente existente entre a deficiência e a incapacidade.
Dessa forma, o Estatuto da Pessoa com Deficiência, revogou o art. 3º, incisos II e III do Código Civil, que estabeleciam a incapacidade absoluta daqueles que “por enfermidade ou deficiência mental não tivessem o necessário discernimento para prática dos atos da vida civil e os que não pudessem exprimir sua vontade, mesmo por causa transitória” (DAMASCENO, 2021).
Ainda sob esta perspectiva, é importante ressaltar que o inciso III do art. 3º, foi refor- mulado e integrado ao art. 4º, III, do Código Civil, que atualmente determina que são relativa- mente incapazes: “aqueles que, por causa transitória ou permanente não puderem exprimir sua vontade” (BRASIL, 2015).

Nesse sentido, no tocante às inovações trazidas pelo Estatuto, Gagliano dispõe que:

[...] a partir de sua entrada em vigor, a pessoa com deficiência - aquela que tem impedimento de longo prazo, de natureza física, mental, inte- lectual ou sensorial, nos termos do art. 2º - não deve ser mais tecnica- mente considerada civilmente incapaz, na medida em que os arts. 6º e 84, do mesmo diploma, deixam claro que a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa [...] (GAGLIANO, 2015, n.p).
As mudanças no tocante à capacidade civil das pessoas com deficiência repercutiram de forma imediata em diversas áreas do ordenamento jurídico brasileiro, dentre elas, a esfera do direito familiar. O art. 6º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, determina que:
Art. 6º. A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, in- clusive para:
I – casar-se e constituir união estável;
II – exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III – exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; IV – conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsó- ria;
V – exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária;
VI – exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas (Lei nº 13.146/2015, 2015).
Ainda sob esta perspectiva, o art. 84 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, estabelece que: “A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas.” (BRASIL, 2015).
No entanto, para que seja dotado de capacidade plena, um indivíduo necessita possuir a capacidade de direito, adquirida no momento do nascimento, e a capacidade de fato, adquirida no momento em que o indivíduo pode exercer com aptidão os atos da vida civil, por meio dos requisitos estabelecidos no Código Civil de 2002, dentre eles, a maioridade (adquirida aos 18 anos) e a emancipação (LIMA, 2021).
Sobre o assunto, Diniz estabelece que:

[...] a capacidade de fato ou de exercício é a aptidão de exercer por si os atos da vida civil, dependendo, portanto, do discernimento que é cri- tério, prudência, juízo, tino, inteligência, e, sob o prisma jurídico, a ap- tidão que tem a pessoa de distinguir o lícito do ilícito, o conveniente do prejudicial (DINIZ, 2014, p. 169 apud LIMA, 2021, n.p).

Sob outra perspectiva, cumpre mencionar apesar das alterações realizadas, o Estatuto não eliminou por completo o instituto da curatela, desse modo, em seu art. 84, § 3°, estabelece

que: “A definição de curatela de pessoa com deficiência constitui medida protetiva extraordi- nária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível.” (BRASIL, 2015).
Ainda no tocante à curatela, o art. 85, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência estabelece que: “A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial.” (BRASIL, 2015).
Desse modo, Lôbo elucida que: “Essa específica curatela apenas afetará os negócios jurídicos relacionados aos direitos de natureza patrimonial. A curatela não alcança nem res- tringe os direitos de família (inclusive de se casar, de ter filhos e exercer os direitos da paren- talidade)”.
4.2 DA POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA INTE- LECTUAL NO PROCESSO DE ADOÇÃO NA CONDIÇÃO DE ADOTANTE
O reconhecimento da capacidade civil plena possibilitou a inclusão das pessoas com deficiência no plano familiar por meio do processo de adoção, situação prevista no art. 6°, VI, do Estatuto da Pessoa com Deficiência, representando um importante avanço na luta dos direi- tos do referido grupo.
No que se refere à capacidade jurídica, o art. 70 do Código Processual Civil, estabelece: “Toda pessoa que se encontre no exercício de seus direitos tem capacidade para estar em juízo”. Logo, tendo em vista que a pessoa com deficiência intelectual possui capacidade de fato, lhe é concedido o direito de ajuizar uma ação, inclusive a ação de adoção (EXPÓSITO, 2021).

Sobre o tema, a Escola da Defensoria Pública do Estado de São Paulo (EDEPE), elucida
que:

A capacidade jurídica é indispensável para o exercício dos direitos ci- vis, políticos, económicos, sociais e culturais, e adquire um significado especial para as pessoas com deficiência quando elas precisam tomar decisões fundamentais em relação à sua saúde, educação e trabalho. A negação da capacidade jurídica às pessoas com deficiência levou, em muitos casos, à privação de muitos direitos fundamentais, incluindo o direito ao voto, o direito de casar e constituir uma família, os direitos reprodutivos, os direitos parentais, o direito de dar consentimento para relações íntimas e o tratamento médico, e o direito à liberdade. (EDEPE, 2021, p. 60)

No tocante ao processo de adoção, como relatado anteriormente no presente artigo, vi- gora o princípio do melhor interesse da criança, Oliveira e Lelis (2020), elucidam: “[...] o prin- cipal objetivo da adoção é garantir para as crianças e adolescentes benefícios em seu desenvol- vimento, além do seu bem-estar, como forma de prevalecer seus direitos e interesses”.
Diante disso, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) estabelece as etapas a serem segui- das pelo adotante no processo de adoção, dentre elas, a participação obrigatória nos projetos de preparação psicossocial e jurídica, no intuito de fornecer informações para auxiliá-los a tomarem uma decisão mais segura sobre a adoção, bem como para instruí-los sobre as possíveis consequências e dificuldades de adaptação (CNJ, 2019).
Nesse sentido, Oliveira e Lelis ilustram:

Essa etapa é uma das mais importantes, onde os candidatos a adotante irão ser avaliados por uma equipe técnica multidisciplinar do poder ju- diciário, com o objetivo de conhecer as razões e expectativas dos can- didatos; bem como, analisar a realidade social e familiar, se o candidato está apto a receber a criança ou o adolescente na condição de filho, por meio de uma análise criteriosa (OLIVEIRA; LELIS, 2020, p. 474).
Outrossim, cumpre mencionar que a adoção é um tema complexo e sensível para a so- ciedade, e tratando-se de pessoas com deficiência intelectual, a questão torna-se ainda mais delicada, tendo em vista que ainda existem inúmeros preconceitos e estereótipos relacionados a essa condição, resultando em questionamentos sobre a capacidade dessas pessoas de cuida- rem ou oferecerem uma boa educação e oportunidades às crianças e adolescentes.
Sobre o tema, Lima elucida:

[…] Por mais que o novo modelo de compreensão acerca da deficiência, a saber, o modelo social, entenda que é preciso eliminar todos os tipos de barreiras que possam impedir a inclusão social dos deficientes e o pleno do gozo dos seus direitos, e que a legislação determine que os deficientes devem gozar todos os direitos garantidos às pessoas que não possuem deficiência, é preciso atentar para a realidade fática de alguns casos, pois sabe-se que a lei por si só não tem o poder de mudar a rea- lidade existencial das pessoas (LIMA, 2021, n.p.).
Logo, os argumentos utilizados contra à pessoa com deficiência intelectual na condição de adotante estão intrinsecamente ligados à ideia de proteção, cuidado e da garantia dos direitos das crianças e adolescentes.

Dessa forma, é de suma importância entender o conceito de deficiência intelectual. Nesse sentido, o Diagnostic and Statistical Manual Disorders (DSM-5), classifica as deficiên- cias intelectuais como formas de transtornos de neurodesenvolvimento, que configuram-se como déficits no tocante ao raciocínio, aprendizagem acadêmica, pensamento abstrato, juízo e solução de problemas (EXPÓSITO, 2021).
Diante disso, Expósito (2021) destaca: “Apesar da possibilidade de presença dos défi- cits mencionados, deve-se deixar claro que aquele que tem esse tipo de transtorno (deficiência intelectual) não tem alterada a sua percepção de si mesmo”.
Nesse viés, cada pessoa com deficiência possui habilidades, competências e limitações próprias, que devem ser avaliadas caso a caso por profissionais competentes. Destarte, a partir da análise das alterações realizadas pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como dos requisitos e etapas do processo de adoção, conclui-se que as pessoas que apresentam deficiên- cia intelectual e desejam adotar uma criança ou adolescente, devem cumprir os mesmos requi- sitos e passar pelos mesmos procedimentos que qualquer outro candidato à adoção.
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do exposto, o presente trabalho tem como objetivo a análise dos avanços trazi- dos pela Lei n° 13.146/2015, o Estatuto da Pessoa com Deficiência (EPD), no que se refere a inclusão de pessoas com deficiência intelectual no processo de adoção, especialmente na con- dição de adotante, apresentando a evolução histórica dos direitos da pessoa com deficiência à luz dos direitos humanos e discutindo o processo de adoção regulado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente.
Dessa forma, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência representa um marco fundamental na luta pela inclusão das pessoas com deficiência na sociedade, tendo em vista que o referido grupo passou por um longo período de invisibilidade e segregação social.
Ainda no que se refere aos avanços na luta pelos direitos das pessoas com deficiência, no Brasil, o Estatuto da Pessoa com Deficiência desempenha um importante papel no tocante a consolidação e garantia desses direitos fundamentais, dentre as inovações trazidas, a Lei nº 13.146/2015 foi responsável pela alteração do rol das capacidades civis do Código Civil brasi- leiro.

Sob esta perspectiva, percebe-se que o reconhecimento da capacidade civil plena da pessoa com deficiência possibilitou, de forma ampla, a participação desse grupo nos atos da vida civil, a partir das alterações promovidas pelo Estatuto. Desse modo, foram conferidos direitos importantes às pessoas com deficiência, dentre eles, o direito de ajuizar uma ação e a constituir família por meio do processo de adoção.
No que se refere ao processo de adoção, o Estatuto da Criança e do Adolescente deter- mina as etapas e requisitos a serem seguidos pelo adotante, preservando sempre o princípio do melhor interesse da criança, logo, evidencia-se que o objetivo da adoção sempre deve ser ga- rantir as melhores condições possíveis para as crianças e adolescentes, por meio de um ambi- ente seguro e afetivo.
Diante disso, ainda no que tange ao processo de adoção, as etapas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça configuram-se como uma eficaz proteção ao princípio do melhor interesse da criança, tendo em vista que funcionam como uma espécie de filtro para os adotan- tes. Desse modo, nota-se que etapa de preparação psicossocial e jurídica configura-se como uma das mais importantes de todo o processo de adoção, visto que os candidatos passam por uma avaliação criteriosa de uma equipe técnica multidisciplinar, que são responsáveis pela análise da realidade social e aptidão do adotante.
Nesse contexto, conclui-se que as alterações promovidas pela Lei nº 13.146/2015 ga- rantem que as pessoas com deficiência intelectual possam adotar uma criança ou adolescente por meio do processo de adoção brasileiro, devendo cumprir os mesmos requisitos e passar pelos mesmos procedimentos que qualquer outro candidato a adoção, respeitando de forma integral as determinações estabelecidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e pelo Con-selho Nacional de Justiça.
Portanto, o trabalho permitiu o conhecimento acerca do Estatuto da Pessoa com Defi- ciência, possibilitando uma análise sobre as alterações realizadas no ordenamento jurídico bra- sileiro, especialmente no que se refere à pessoa com deficiência intelectual na condição de adotante.
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